
ATA  DA  REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA  DO  COLEGIADO  DO  PROGRAMA  DE  PÓS-
GRADUAÇÃO EM INSTRUMENTAÇÃO, CONTROLE E AUTOMAÇÃO DE PROCESSOS DE 
MINERAÇÃO

Ao sexto dia do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, às dez horas, realizou-se a 
reunião  extraordinária  do  Colegiado  do  Programa  de  Pós-Graduação  em 
Instrumentação, Controle e Automação de Processos de Mineração (PROFICAM) sob a 
presidência da professora Adrielle de Carvalho Santana, estando presente os docentes 
Gustavo Freitas, Gustavo Pessin, Paulo Monteiro, Ricardo Augusto Rabelo, os discentes 
Luiz Henrique Marcos Ferreira e Yuri Maciel Bespaloff.

I – EXPEDIENTE: Iniciando a reunião, a Prof.ª Adrielle agradeceu a presença de todos e 
iniciou os trabalhos.

II - ORDEM DO DIA: 

1º) Análise e deliberação sobre a aprovação dos ad referenda: Foram apresentados 
os seguintes ad referenda: 1º) Provisão 31/2025 – que aprova, a emissão dos diplomas 
dos discentes Felipe Augusto Tavares, Bruno Moreira da Silva, Nilton Costa Pereira de 
S. Thiago Neto e Iuri da Silva Diniz. 2º) Provisão 32/2025 – que aprova, a emissão do 
diploma da discente Bruna Rodrigues Cordeiro. 3º) Provisão 33/2025 – que aprova, a 
emissão do diploma do discente Pedro Henrique. 4º) Provisão 34/2025 – que aprova, a 
realização  da  reunião  extraordinária  do  Colegiado  do  PROFICAM  na  modalidade 
remota. Todos foram aprovados por unanimidade.

2º)  Análise  e  deliberação  sobre  alteração  na  Resolução  CPPG  06/2024:  Foi 
apresentada  a  Resolução  CPPG  06/2024,  que  dispõe  sobre  as  normas  para 
credenciamento, recredenciamento e descredenciamento de docentes no PROFICAM. 
Algumas  sugestões  foram  propostas  pela  Comissão  de  Credenciamento  e 
Recredenciamento: O primeiro item, é a questão da exigência de 3 anos de doutorado 
para poder se credenciar, que seria um problema relacionado aos jovens doutores. A 
alteração proposta seria deixar apenas possuir o título de Doutor. Retirando assim o 
item i  do art.  10.  A  segunda alteração seria  no  Art.  12,  a  interposição de recurso  
atualmente é de 5 dias após a divulgação do resultado, a nova proposta seria de deixar  
período conforme previsto no edital.  A Terceira alteração proposta seria no art.  8, 
deixar 6 meses ao invés de 12 meses. E em relação aos recursos, ficaria a critério da 
comissão de credenciamento e recredenciamento avaliar mediante justificativa dentro 
do prazo para interposição de recurso informado no edital. A quarta alteração seria no 
item ii do art. 10, atualizar para ter ministrado ainda que parcialmente, 2 disciplinas  
em nível de pós-graduação Stricto Sensu no período dos últimos 5 (cinco) anos. Após 
análise e discussões, aprovadas por unanimidade. 

3º) Análise e deliberação sobre aprovação do Edital de credenciamento e 
recredenciamento do corpo docente do PROFICAM: Foi apresentado o Edital 02/2025 
para Credenciamento e recredenciamento Docente PROFICAM. A ideia é realizar junto 
o processo, porém, o recredenciamento será feito primeiro para analisar se haverá 
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vagas disponíveis, e depois o credenciamento. A planilha de pontuação foi baseada em 
uma da UFOP  e do PPGCC. Aprovado por unanimidade.

4º) Análise e deliberação sobre o pedido de prorrogação de exame de qualificação: 
Foi  apresentado o pedido de prorrogação do aluno Victor  Sampaio Monteiro.  Que 
retornou do trancamento no segundo período de 2025, com a justificativa de não estar 
apto  para  qualificação.  Conforme  previsto  no  Regimento,  não  é  permitido  a 
prorrogação de Qualificação. Após análise e discussão, o pedido foi negado baseado na 
regra do programa, com uma abstenção do Luiz Henrique Marcos Ferreira. 

5º) Análise e deliberação sobre banca de exame de qualificação:  Foi apresentada a 
banca  de  Qualificação  do  discente  Filipe  Rodrigues  de  Jesus.  Aprovada  por 
unanimidade.

III  –  OUTROS  ASSUNTOS:  Nada  mais  havendo  a  tratar,  a  Presidente  do  Colegiado 
agradeceu a presença de todos e encerrou a reunião, da qual se lavrou a presente ata 
que, se aprovada, será devidamente assinada por ela.

_____________________________________________________
Prof ª Adrielle de Carvalho Santana

Presidente do Colegiado do PROFICAM
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